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PROJETO DE LEI NO 06512023.
..DISPÕE SOBRE A
PUBLTCAÇÃO DOS
PROCESSOS DE SOL|C|TAÇÃO
DE PODA, CORTE E REMOÇÃO
DE ÁRVoRES E RESPEcTúos
LAUDOS, NO SITE OFICTAL DO
MUNICíPIO DE ALAGOTNHAS -
BAHIA".

A câmara Municipal de Aragoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. ío - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar na rede mundiat de
computadores, através do 'site' da prefeitura ou outro meio eletrônico
disponível, os processos de solicitação do corte de árvores bem como os
laudos de autorização de corte de árvores no Município.

Arl.20 - o setor competente deverá publicar a cada 6 (seis) meses uma
planilha com o número totalde árvores cortadas, bem como o número de
árvores plantadas no Município e apresentação dos mencionados laudos
de autorização.

Art. 30 - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verbas orçamentárias proprias.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das SessÕes, em 08
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. ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAI. DE AI.AGOINHAS

JUSTIFtcAçÃo
A Constituição Federar aduz em seu artigo 37 que a Adminishação

Pública Municipar deve obedecer aos princípios oa tegatidaoe, impessoaridade,
moralidade, pubricidade e eficiência. Dentre esses, cumpre ressartar que oprincÍpio da pubricidade é aquere que tem por Íinaridade garantir maiorhansparência nos atos do poder público, de modo a assegurar maior
conhecimento à população sobre suas decisões.

À vista disso, a presente proposição visa promover maior transparência àAdministração pública, no que se refere à publicidade dos processos de
solicitação de poda, corte e remoção de árvores e respectivos laudos.

Vare destacar que este projeto de Lei priviregia o direito fundamentar à
informação, consoante determina o artigo 50, inciso XXX*, da constituição
Federal' assegurando a todos os cidadãos o acesso à informação de interesse
público da coletividade.

Neste sentido, cumpre ressaltar que este acesso pode dar

comunicacão viabilizados pela tecnoloqia da informação, de acordo com o que
determina a Lei Federal no 12.521t2011em seu artigo 30, Il e lll.

No que tange à constitucionaridade dessa casa de Leis para tratar doassunto em comento, cabe dizer que inexiste qualquer vício deconstitucionaridade' uma vez que tar divurgação homenageia os princípios datransparência e publicidade, garantindo o acesso à informação pública, que nãopode estar acobertada pelo manto da obscuridade.
lnsta salientar que não há qualquer vício de inconstitucionalidade nopresente projeto, uma vez que a referida publicação está pautada nos princípios

da transparência e pubricidade, de modo a dar concretude ao princípio dapubricidade, tendo em vista que é dever atribuído à Administração púbrica dartransparência a todos os atos que praticar. No mais, esta proposição não tratade nenhuma matéria sujeita à iniciativa reservada do chefe do poder Executivo,expressas no art. 61, s1o, da CRFB/gg.
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Caso reste alguma dúvida sobre a iniciativa desta parlamentar
para dispor sobre a questão, cumpre ressaltar que a proposiçâo aqui
apresentada é idêntica à Lei no 10.S9g/2013, do Município de Sorocaba,
de iniciativa parlamentar, que foi decrarada constitucionar pero supremo
Tribunal Federal no julgamento do RE g37.g62 (em anexo), eis as
palavras do relator, Ministro Dias Toffoli:

A lei questionada enquadra-se, poúanto,
nesse contexto de aprimoramento da
necessáza transparência das atividades
administrativas, reafirmando_se e cumprindo-
se o princípio constitucional da publicidade da
administração pública (art. 37, caput, CF/BS).

Assim, considerando que o projeto visa garantir maior
fiscalização dosórgãos de controle quanto ao cumprimento do princípio

constitucional da impessoalidade, da publicidade e da eficiência,
conforme previsto no artigo 37, da Constituição Federal, solicito apoio
dos parlamentares representantes desta Casa de Leis, para apreciação
e aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2023.
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RECURSo EXTRAoRDINÁRIo 837.862 SÃo Peuro
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Rrcoo.(e/s)
Aov.(a/s)
Aov.(e/s)

:Mrw. Dles ToFFoLr
:PREFEITo Do MUNICIPIO DE SOROCABA
:RICARDo DEVITO GuTIgTu
:Arursro ApARECTDo LrMA
:CÂueRe MUNICIPAL DE SoRoCABA
:ALMIR ISMAEL BARBOSA

:MaRcte pncoRrLlt ANTUNES

DECISÃo

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário, amparado na alínea
permissivo constitucionar, interposto pero prefeito Municipal de sorocaba
contra acórdão mediante o qual o órgão Especial do Tribunal de Justiçado Estado de São paulo julgou impràcedente representação de
inconstitucionalidade ajuizada contra a Lei n, 10.59g113 do Município de
Sorocaba, nos seguintes termos:

'Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n, 10.59g12013
do Município de Sorocaba. Obrigatoriedade de divulgação dos
processos de solicitação de corte de árvores e respectivos laudos
no site da prefeitura, ou em outro meio eletrônico disponível.
Não configurada vioração à iniciativa reservada ao chefe do
executivo. Hipóteses taxativas. Direito à informação de
interesse da coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania e
preservação do meio ambiente. Lei que prevê despesas não
impactantes. previsão de dotação orçamentária generalista,
ademais, não se constitui em vício de constifucionalidade.
Possibilidade de remanejamento ou complementação
orçamentária, bem como postergação do planejamento dos
novos gastos para o exercício orçamentário subsequente. Ação
julgada improcedente,, (doc. eletrônico 7 _ Íls. 2491299).

opostos embargos de declaração, Íoram acolhidos tão somente para
que fosse retificada a procramação do julgamento de modo a escrarecerque, com a improcedência da ação, ficaria cassada a liminar

Docurento assjnado digitalmente conforme M ?.n" 2 2oo-2l2oo1de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de chaves púbricâs Brasireira - rcp-Brasir. ooocumento pode ser acessado no endereço eretronico nnp:zwwrr-s"tr;-r.rt l'p"oi"u"rt"nri"".-o/ sob o número 124376g0.
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anteriormente deferida.
No recurso extraordinário, afirma o recorrente que Íoram violados

os arts. 2o, 61,, § le, 63, inciso I, e 94, incisos II e III, da Constituição
Federal.

Aduz que "as hipóteses de lei reservadas ao Chefe do poder
Executivo dizem respeito a suas atribuições essenciais: administração e
execução orçamentária (...) O que se busca, com isso, é reforçar a divisão
funcional da soberani4 impedindo que o poder Legisrativo, por iniciativa
sua, aniquile a função executiva que lhe e propria,, .

Sustenta, ademais, que a Lei ne IO.Sggl2O13, de iniciativa
parlamentar, acarretaria aumento de despesa em
iniciativa do Chefe do poder Executivo, o que seria
(art.63, inciso L da CF/88).

Após apresentadas contrarrazões, o recurso
admitido (doc. eletrônico 8 - fls. A9Ol39l).

O parecer da douta procuradoria-Geral da República é pelo não
seguimento do recurso extraordinário.

Decido.

A irresignação não merece prosperar.
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São paulo

julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da
Lei no 10.598/13, do Município de Sorocaba, por entender que a matéria
nela tratada não estaria reservada à iniciativa do poder Executivo e que as
despesas acarretadas pelo diploma impugnado não impactariam de
forma significante no orçamento municipal a ponto de ,,ensejar 

a
necessidade de previsão específica de novas fontes financeiras,,.

Eis o teor do diploma impugnado:

'Art. 10 Fica o poder Executivo obrigado a divulgar na
rede mundial de computadores, através do ,site, da Irrefeitura
ou outro meio eletrônico disponível, os processos de solicitação
do corte de árvores bem como os laudos de autorização de corte
de árvores no Município.

Art. 2e O setor competente deverá publicar a cada 6 (seis)

2

Documento assinado digitalmente conforme M P_n" 2.200-2l2oo1 de 24logl2oo1, q\)e institui a lnfrâestrutura de chaves públicas Brasileira _ lcp_Brasil. odocumento pode §er acessado no endereço eletrônico http://www."trju".oaport"íuut"nticacao/ sob o número 124376g0.
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meses uma pranilha com o número totar de árvores cortadas,
bem como o número de árvores plantadas no Município.

Art. 3e As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,,.

De fato, o diploma normativo em referência não tratou de matéria
cuja iniciativa está reservada ao Chefe do poder Executivo. Com efeito,não foram criados cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica, nem sequer foi alterado o regime dos
servidores municipais e tampouco criado, extinto ou modificado órgão
administrativo, a exigir iniciativa regisrativa do Chefe do poder Executivo.Em síntese, nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa
reservada do Chefe do poder Executivo, contidas no art. Ot, § t", aaconstituição, foi objeto de positivação na norma em anárise.

É certo que a lei questionada não interfere no desempenho dadireção superior da administração pública, e o fato de a regra estardirigida ao Poder Executivo, por si so, não implica que ela deva ser deiniciativa privativa do preÍeito Municipal.
Sendo assim, não se verifica a ocorrência de vÍcio formal deinconstitucionalidade do diploma legislativo por ter emanado deproposição de origem parlamentar, nem interferência nas atividades

próprias do poder Executivo.
Por outro lado, a norma em comento dá concrefude ao princípio dapublicidade, insculpido no art. ZZ, caput, da Constituição Federal de1988' o qual exige que seja dada transpaÉncia aos atos administrativos.
Com efeito, consoante afirmei no julgamento da ADI na 2.4441R5,

de minha relatoria, a publicidade é 
"rlgir"i pu.a viabilizar o controle dosatos administrativos, tanto para proteger direitos de particulares em suasrelações com a administração p.tUtl.r, quanto para fiscalizarobjetivamente a atuação estatal. Como assevera Oiogo de FigueiredoMoreira Neto, ,,será pela transparência dos seus atos, ou, como maisadequadamente ainda pode se expressar _ por sua visibilidade _ que setornará possível constatar a sua conformidade ou desconformidade com a

Documento assinado digitalmenle conÍoroo.r.unro poo" s"iJJ;ü;; #;l'" 'P 
n' 2 2oo-2t2oo1 de 24tolt2oo1 t

,ço 
"rut.oni"o 
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ordem jurídica' daí sua apricação sobre as várias modaridades de controrenela previstas" (Curso de Direito Administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro:Forense, 2009. p.90).
A lei questionada enquadra_se, portanto, nesse contexto deaprimoramento da

administrativas, ."urr,'ut"tt"'a 
transParência das atividaaes

:HXI'* ; #ilil'i:;'".;^;[0"";Í;;:: á,;:j11?
Referido julgado restou assim ementado:

'Ação direta de inconstitucionalidade. Lei ne 11,.521/2000do Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Govemo dedivulgar na imprensa oficiai e .,u tr.,tuí"i ãril, ."trtiuo, ucontrar:s de obras públicas. Ausência d" ;;; formal ematerial. princípio da publicidade e da transparência.Fiscalização. Constitucionalidade. 1. O art.22,i.,"l"l xXVl! auConstituição Federal arribuiu à União, 
""*O;;;";ara editarnormas gerais de licitações 

" .orrt.utor. A legislaçaoquestionada não traz
administrativos, mas simr 

regramento geral de contratos

d"d",;;;;,-il::"":1,",'T:"§.::Tl[,11 j::i:::::.,1:
ll^1"lrrr 

porros e aeroportos. Sua incidência e- po.,rua erestrita a contratos especificos da administração públicaestadual, carecendo, nessr
suficienre ,e. 

ponto, de teor de generalidadesuficiente para caracterizá. lre generalidade

obriea o poder Fvo-,,ç-.^ -,u,..oTo 
,norma 

gera.l,. 2. Lei que

ffi ff":: :,:":::::: " ";ilã;;;ffi"ffi ;;tampouco conÍere nova a 
----< vr6s, dqrnulstratlvo,

pública. o faÍn ã- ^ -^---"'0.""'-: 
a órgão da administração

%vo

inspira-se no

constitucional (CD art. 61, s

do Governador do Estã.
la, II, e).3. A legislação estadual

Não_ incide, no caso, 
"Tuauçao

4
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Bublicidade da administracão oública (atÍ.37, caput, CF/88). 4.
É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle
externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado
expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas
de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas
as demais balizas da Carta Constitucional, Íato que ora se
verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I
e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento
da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo
necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente.
6. Ação julgada improcedente,, (Tribunal pleno, DJe de 2l2l1i)
(grifei).

Por outro lado, a questão relativa à impossibilidade de criação ou
aumento de despesa somente se verificaria se se tratasse de emenda
parlamentar em proieto de lei proposto pelo Chefe do poder Executivo
relativo à matéria reservada à sua iniciativa. Essa limitação, contudo, não
se verifica nas hipóteses não abarcadas pera iniciativa reservada, devendo
o legislador, tão somente, guardar observância com as leis orçamentárias.

É o que dispõe a Constituição Federal quando preceitua:

"ArÍ. 6j. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do presidente da

República, ressalvado o disposto no arÍ. 1,66, s 3e e § 4e;,,

Nesse sentidO já decidiu esta Corte, no ARE g7g911, com
reperflrssão geral reconhecida, ocasião em que fixou_se a seg.uinte tese:

"Não usurpa competência privativa do Chefe do poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a AdministÍação,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 67, s la, U,,,a,,, ,,c,,

q

oocumento assinado digitalmente conforme MP n'2.20o-z2ool de 24log/2001, que institui a lnfraestruturâ de chaves públicas Brasilekê - lcp-Brasil. odocumento pode ser acessado no endereço etetronico trttp;nrvwwstr;us.Àrl-p-o-rt;uautenticacao/ sob o número .Í24376g0.

Enquadra-se, portanto. {resse contexto de aprimoramento da
necessária transp3rência das atividades administrativas.



RE 837862 I SP

€ "€", da Constituição Federal).,,

Ante o exposto, nos termos do artigo 27, S lq, do Regimento Interno
do supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, L5 de fevereiro de 2017.

Ministro Dias Toffoli
Relator

D o cumento assinado di gitalmente
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